
 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
RUA PRINCESA ISABEL, 410, BOA VISTA – CEP 50.050-450 – RECIFE – PERNAMBUCO 

 COMISSÃO DE REDAÇÃO 
 

 

PARECER FINAL DE REDAÇÃO 

Nº 10/2023 

     
Da COMISSÃO DE REDAÇÃO sobre o PLO nº 
151/2022, que: Institui a Carteira de Identificação 
e o Adesivo de Identificação para os Veículos das 
pessoas acometidas pela Fibromialgia no município 
do Recife. 

 
A COMISSÃO DE REDAÇÃO recebeu para emitir parecer ao PROJETO DE LEI DO 

EXECUTIVO Nº 151/2022, de autoria do VEREADOR TADEU CALHEIROS. 
 
Nada havendo a opor, esta Comissão opina pela APROVAÇÃO do supracitado projeto, 

nos termos em que se encontra redigido. 
 

Sala das Comissões, em 28 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

FRED FERREIRA 
PRESIDENTE 

 
 
 

JAIRO BRITTO 
Vice – Presidente 

WALDOMIRO AMORIM 
Membro Efetivo 

 
 
 
 

VICTOR ANDRÉ GOMES 
SUPLENTE 

WILTON BRITO 
SUPLENTE 
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   REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 151/2022 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO APROVOU e 

submete ao PODER EXECUTIVO o seguinte: 

Institui a Carteira de Identificação e o Adesivo de 

Identificação para os Veículos das pessoas 

acometidas pela Fibromialgia no município do 

Recife. 

Art. 1º Ficam instituídos a Carteira de Identificação para a Pessoa com Fibromialgia e o 

Adesivo de Identificação para o Veículo da Pessoa com Fibromialgia no município do Recife. 

Art. 2º A Carteira de Identificação e o Adesivo de Identificação de que trata o art. 1º visa 

facilitar a identificação da pessoa com Fibromialgia, de modo a promover a atenção integral, 

o pronto atendimento e a prioridade no atendimento e no acesso aos serviços públicos e 

privados, em especial nas áreas de: 

I - saúde; 

II - educação; e 

III - assistência social. 

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo: 

I - indicar o Órgão competente para emissão da Carteira de Identificação da pessoa 

diagnosticada com Fibromialgia, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da solicitação do 

requerente; 
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II - indicar o Órgão competente para emissão de Adesivo de Identificação para o Veículo 

da pessoa diagnosticada com Fibromialgia. 

Parágrafo único. A Carteira disposta no inciso I deverá ser devidamente numerada, a fim 

de quantificar o número de pessoas com Fibromialgia no município. 

Art. 4º A Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia deverá conter, no mínimo, 

as seguintes informações: 

I - nome completo; 

II - filiação com: 

a) naturalidade; e 

b) data de nascimento. 

III - número da carteira de identidade civil e número de inscrição no Cadastro de Pessoa 

Física (CPF); 

IV - tipo sanguíneo; 

V - endereço residencial completo com número de telefone do identificado; 

VI - fotografia no formato 3 cm (três centímetros) x 4 cm (quatro centímetros); 

VII - identificação do Órgão expedidor e assinatura do dirigente responsável; 

VIII - assinatura ou impressão digital do identificado; e 

IX - informações do cuidador ou responsável legal, quando for o caso, tais como: 

a) nome completo; 
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b) documento de identificação; 

c) endereço residencial; e 

d) telefone e e-mail. 

Art. 5º A Carteira de Identificação para a Pessoa com Fibromialgia e o Adesivo de 

Identificação para o Veículo da Pessoa com Fibromialgia serão expedidos sem qualquer custo, 

por meio de requerimento endereçado ao(s) Órgão(s) competente(s) indicado(s) pelo Poder 

Executivo, sendo devidamente preenchido e assinado pelo interessado ou por seu 

representante legal, acompanhado de: 

I - relatório médico, confirmando o diagnóstico; 

II - Certidão de Nascimento ou Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física; 

III - Certidão de Nascimento ou Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física dos 

pais ou responsáveis; e 

IV - comprovante de endereço original e fotocópia. 

Art. 6º A carteira de identificação da pessoa com Fibromialgia terá validade de 5 (cinco) 

anos, devendo: 

I - manter atualizados os dados cadastrais do identificado; e 

II - revalidar a carteira com a mesma numeração. 

§ 1º Em caso de perda ou extravio da carteira prevista no caput, será emitida uma 

segunda via mediante apresentação do respectivo boletim de ocorrência policial. 

§ 2º No caso de pessoa estrangeira com Fibromialgia, naturalizada ou domiciliada no 
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município do Recife, deverá ser apresentado um título declaratório de nacionalidade brasileira 

ou passaporte. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

ROMERINHO JATOBÁ  

Presidente 

 

 

        ERIBERTO RAFAEL                             ZÉ NETO 

            1º Secretário                          3º Secretário 

 

 PROJETO DE LEI Nº 151/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR TADEU CALHEIROS. 
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